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GABINETE DO PREFEITO 

_/líunicipal 
LEI Ne2701, DE 04 DE SETEMBRO DE 1.989.-
============ =�====== 

OispÕe sobre a doação de veículo ao VOCEM-Vila 
Operária Clube Esporte Mariano. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu saneio 

no a seguinte lei: 

Artigo 1 g -

Artigo 2il -

Artigo JSI -

Artigo 49 -

Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar' 
, um veiculo, tipo perua kombi, marca volkswagem, pla-

ca GF:680S, chassis ni1BH692933, ao VOCEM -Vila Operá 

ria Clube Esporte Mariano. 

As despesas com a execução da presente lei correrão' 

por conta de verbas orçamentárias pr�prias, ou supl� 

mentadas oportunamente, se necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

em contrário. 

de 1 • 989. 

Publicada na Secretaria de Administração e Assuntos Jurf dicos da ' 

Prefeitura Municipal, em 04 de setembr, de"l.989.-
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